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TÓPICOS 

a abordar



Antes da partida



Antes da partida



Antes da partida

IMPORTANTE: Mesmo realizando um
período de mobilidade, o/a estudante
continua a ser, também, estudante da
Universidade de Coimbra.

Assim, a inscrição como estudante
regular continua a ser obrigatória!



À chegada

DECLARAÇÃO DE CHEGADA

1. ENVIAR para o GRI/FEUC

2. fazer o upload no inforestudante

(separador da MOBILIDADE OUTGOING)



CONTACTOS

Durante a mobilidade

Manter os contactos atualizados no 
inforEstudante

Contacto via email para o endereço
correto: student.mobility@fe.uc.pt

mailto:student.mobility@fe.uc.pt


ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

Solicitar, por escrito, as alterações pretendidas, justificando o pedido e garantindo
que o mesmo se encontra dentro do prazo (ATÉ 1 mês após a chegada!)

Enviar o pedido ao GRI/FEUC (student.mobility@fe.uc.pt)

Aguardar a resposta do GRI/FEUC

(NOTA) NÃO DEVE CONTACTAR DIRETAMENTE O(A) COORDENADOR(A) DEPARTAMENTAL

mailto:student.mobility@fe.uc.pt


ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

Caso as alterações sejam aprovadas :

Deve aceder ao Inforestudante, ir a Disciplinas – Alterações ao Contrato de Estudos



ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

➢ Aceder ao menu - criar pedido de alteração ao contrato de estudos

E preencher todos os campos (apagar/acrescentar as ucs pretendidas de acordo com a informação 
previamente aceite pelo Coordenador e pelo GRI/FEUC) 



ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

Será gerado um pdf como o do exemplo

➢ Deve assinar o documento e 
➢ Fazer assinar o documento pela pessoa de contacto na 
instituição de acolhimento

➢ No final, tem de lacrar a alteração

(NB) TODAS as alterações (validadas) têm que, obrigatoriamente, 
ficar registadas no InforEstudante, para que 
posteriormente possam ser efetuadas as respetivas creditações



ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

A) Posteriormente, as alterações serão verificadas e validadas/assinadas, 
caso se encontrem em conformidade

NOTA: o(a) estudante deverá consultar, regularmente, o seu inforestudante, para se
certificar da existência do documento assinado por todas as partes



ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

Durante a mobilidade

B) Se tenciona realizar a uc que anulou                                     Efetuar Pedido de Alteração da Inscrição
do contrato de estudos/mobilidade na FEUC, 
como estudante regular, deverá, 
dentro do prazo* (voltar) a inscrever-se na mesma 

através do Inforestudante:

• Balcão Académico
1.(…)
2.Inscrições em Cursos 

* https://www.uc.pt/academicos/regulamentos/prazos

https://testes-inforestudante.uc.pt/nonio/inscfrequencia/selecionarPrazo.do?args=2668560869444704
https://testes-inforestudante.uc.pt/nonio/util/menu.do?menu=2


Antes do regresso

DECLARAÇÃO DE SAÍDA

1. ENVIAR para o GRI/FEUC

2. Fazer o upload no inforestudante



Antes do regresso

CERTIFICAR-SE :

1. Que submeteu e finalizou (lacrou) o 

processo de Alteração ao Contrato de 

Estudos inicial no inforEstudante



Antes do regresso
CERTIFICAR-SE:

2. Quando e para onde a instituição parceira
vai enviar o seu Transcript of Records

NB: É da responsabilidade do estudante fazer chegar este documento ao GRI/FEUC e à DRI/UC, para que, posteriormente, os serviços possam 

fazer o upload do mesmo no inforestudante e, deste modo, possa ser efetuado o processo de creditações de mobilidade outgoing



CREDITAÇÕES/equivalências

Reconhecimento do período de estudos em mobilidade outgoing

A equivalência do resultado final obtido (nota) será efetuada tendo em conta a escala ECTS, onde estão definidos os

critérios de ordem “qualitativa” para atribuição de notas

Nota ECTS

% estudantes que

obtêm estas notas Definição

A 10% Excelente
B 25% Muito Bom
C 30% Bom
D 25% Satisfaz
E 10% Suficiente

FX Insuficiente: precisa de trabalhar mais para o crédito ser concedido
F Insuficiente: precisa de trabalhar muito mais



CREDITAÇÕES/equivalências

Reconhecimento do período de estudos em mobilidade outgoing

Antes do regresso, é aconselhado que os/as estudantes se certifiquem que a instituição de acolhimento irá fornecer a

informação sobre os resultados obtidos também na escala ECTS, ou que, caso contrário, tentem obter junto da instituição

de acolhimento a respetiva escala ECTS.

Mais informaçao em dossier ECTS https://www.uc.pt/ects/sistema_ects/

Informação Institucional  Sobre o sistema ECTS

Sistema de Graus e Métodos de Avaliação - https://www.uc.pt/ects/info_inst/ma

→ A classificação obtida na escala ECTS tem por base a distribuição de resultados no intervalo 10-20, obtidos por todos os alunos numa
unidade curricular, ou na classificação final de curso correspondentes aos três anos lectivos anteriores ao do resultado, considerando um 
mínimo de 30 alunos aprovados ou diplomados.
→ Sempre que não seja possível obter o número mínimo de elementos na distribuição são considerados os quatro, ou os cinco anos
lectivos anteriores até a distribuição perfazer pelo menos 30 elementos. Na distribuição de resultados são apenas consideradas notas
obtidas por avaliação.

https://www.uc.pt/ects/sistema_ects/
http://www.uc.pt/ects/info_inst/sg-ma/
https://www.uc.pt/ects/info_inst/ma


Dúvidas



Observações / Notas importantes

A) Para confirmar o cumprimento do Plano de Estudos e a possibilidade de conclusão da
Licenciatura, aconselha-se a utilização do “Simulador com Inscrições” disponível no InforEstudante.

B) Se tenciona realizar a unidade curricular que anulou do contrato de estudos/mobilidade na FEUC,
como estudante regular, deverá, dentro do prazo* (voltar) a inscrever-se na mesma através do
InforEstudante.

C) Estudantes com regalia atribuída no NONIO (p.e. finalista), podem dento dos limites definidos
para a sua regalia, realizar exames em época especial às unidades curriculares em que não
obtiveram aprovação, no período de mobilidade, na instituição acolhedora. Mais info em Despacho
Reitoral N.º 373/2018.



Observações / Notas importantes

D) A seleção das unidades curriculares de opção deverá ter em consideração o número de ECTS
opcionais mínimo e máximo previsto por área científica na tabela de estrutura curricular.

E) Estudantes com equivalências sob a forma de créditos anónimos em área cientifica devem
inscrever-se na FEUC, ficticiamente , a ucs com os mesmos ECTS das ucs equivalentes na instituição
parceira. Para tal devem fazer a sua escolha tendo em conta as ucs lecionadas em INGLÊS (na FEUC).

Só deste modo poderão (em muitos casos) reunir o estatuto de finalista que lhes permitirá mais
tarde (e após o regresso) realizar avaliações na época especial. Caso contrário, não poderão usufruir
desta época especial, porque não reunirão as condições necessárias para tal, nomeadamente, o
número de ECTS.



Observações / Notas importantes

Equivalências sob a forma de créditos anónimos:
SITUAÇÃO DE ESTUDANTE FINALISTA
Se o/a estudante REPROVAR na uc do destino que equivaleria na FEUC a créditos anónimos, em geral
e por forma a terminar o curso, o/a estudante poderá realizar o exame da uc da FEUC em que se
inscreveu “ficticiamente” APENAS para cativar os referidos ECTS (em créditos anónimos). Para tal,
esta inscrição antecipada (e dentro do prazo para o efeito) é OBRIGATÓRIA!



Website                             Facebook

E-mail

student.mobility@fe.uc.pt | gri@fe.uc.pt

Skype

student mobility - FEUC
Instagram


